
Assunto: Solicitação de esclarecimentos Concorrência 01/2019
De: <bruno.adriano@engie.com>
Data: 10/04/2019 16:55
Para: <planejamento@comaja.com.br>
CC: <eduardo.muller@engie.com>, <mirian.haluch@engie.com>

Boa Tarde,

Quanto ao Edital supracitado pergunta-se:

Caso as luminárias com as potências especificadas no Edital não atendam os parâmetros
mínimos da NBR 5101, quais serão as providências?

1. 

Caso após o estudo de viabilidade técnica for constatado que o número de luminárias de
determinadas potências projetadas é insuficiente para atender a norma NBR 5101 nos
municípios em questão, pergunta-se: Será realizado aditamento contratual? Caso
extrapole o limite legal de 25%, como será realizada a execução?

2. 

Os itens 46 e 47 da planilha de do anexo I-D, serão pagos para a empresa contratada no
valor integral dos itens, a partir do 1 mês de contrato até o limite de 12 meses?

3. 
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